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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins. 522 • Çentro • Fones: (86) 3261 -11 31 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivaras- Piauí 
E-mail: prefei turadecoivaras@hotmai l.com 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20201308 

Contrataçio Direta 
Contrato n° 088/2020 
Objeto: O Contratado se obriga a prestar, com zelo e eficiência, observados os princípios 
de conduta ética e exigidos pela Administra~o Pública os seus serviços profis.,ionais ao 
Contratante, na cidade de Coivaras, Estado do Piauí, comprometendo-se a executar os 
sen-iços inerentes ao cargo de Agente de Saúde, junto à Unidade Básica de Saúde 
Avançada-UBAS "Juracy Freire", situada na sede deste Município. 
Contratante: Município de Coivaras (PI) 
Contratado: CARLOS ALBERTO INÁCIO DE MORAIS, portador do CPF sob nº 
996.137.S13-00 
Sa1'rio mensal: de RS 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) mensais, com uma carga 
honlria de 20 (vinte) bons semanais. 
Vigência do contrato: a partir de 14 de agosto de 2020, por um período de 90 dias, podendo 
ser prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2020 
Data da assinatura do Contrato: 13 de agosto de 2020. 

Portaria nº 1 0Sn020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fones: (86) 3261-1 131 
C PJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivaras- Piauí 
E-mail: prefeituradecoivaras@hotmail.com 

Coivaras (P[), 13 agosto de 2020. 

O Prefeito Municipal de Coivaras Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o Art. 93, inciso li da Lei 
Orgânica do Município. 

RE SO L VE: 

I - AFASTAR do cargo de Agente Comunitário de Saúde com 
remuneração a título de DESINCOMPATIBILIZAÇÃO, para concorrer mandato 
eletivo de Vereador, nas eleições municipais de 2020, o servidor MANOEL 
FERREIRA MOURÃO, portador do CPF nº 397.094.773-15, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde no período compreendido entre 15.08.2020 ao termino do 2" 
turno das eleições municipais de 2020, confonne determina a Lei Complementar nº 64 
de 18 de maio de 1990. 

li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Comunique-se, 
Publique - se e 
Cumpra - se 

8 
ESTADO DO PIA f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO IVARAS - PI 

LEI • 266, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 

Dispõe sobre as diretrizes orçan,entárias 
para o exerc(clo financeiro de 2021 e dá. 
ou t ras providências. 

O Prefeito Municipal de Coi,aras - Estado do PlauI 
Foço saber que o Clln,arn Municipal de Coi•orns (PI) opro•ou e eu sanciono e pron,ulgo o 

seguinte lei: 

CAPITULO ! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do município de Coivaras • PI, para o 
cxc.rcicio financeiro de 2021. nos tcnnos do ort, 165. § 2° da Constituiçilo Federal. da Lei Orgânica do 
Município, da lei nº 4.320/64, e nos termos da lei complementar federal nº I0J/2000, compreendendo: 

1. As prioridades e metns do administraç!Io póbLica municipnJ; 
li. As diretrizes gerais e específicas para elaboração e execuçilo dos orçamentos do rnunidpio e 

sua.s alterações; 
Ili. 
IV. 

V. 
VI. 

VII. 

Vlll. 

A organiução e estrutura dos orçamentos; 
Disposições relativas à dívida municipal e a captaçao de recursos; 
Disposições sobre o orçamento fiscal e da seguridade social; 
As disposições relativas as despesas com pessoal e encargos sociais; 
A s disposições sobre alterações tribulárias do município e n,edidas para o incremento da receita. 
para o exercício correspondente; 
No OIÇGinento o valor do. receita será igual ao vo.lor da despesa. e integrará o. essa lei o anexo Ide 
metas fiscais e o anexo II de riscos fiscais, na fonna do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal 
- LRF. 

Parágrafo Únjco - As d.íretrizes aqui estabelecidas ajudarão na elaboração da Lei Orçarnen1ária 
Anual do município, relativa :10 referido exercício fuumceiro. 

CA PiTlJLOO 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2". As prioridades e metas da administração municipal para. o exercício de 2020 serio fixadas em 
consonância com o an, 4° da Lei Complementar 101/00, bem corno em consonância com o an. 165, § 2º, da. 

Constituição Federal, em que são especificadas no anexo I. que integra esta Lei, a serem detalhadas na 

programoção orçomentária para o Exercício Financeiro de 2021: 

L Austeridade na utilização dos recursos públicos; 
II. A prestação de seniiços educacionais de qualidade; 

III. A garantia de seniiços de atenção e prevenção da saúde e saneamento básico; 

IV. A promoção da cultura, espone, Jazer e turismo; 

V. A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local e da 
garantia de crédito; 

VIL A habitação e o urbanismo - habitação popular e infraestrutura urbana e rural ; 
VlO. A promoção da agricultura e do abastecimento; 

IX. Recuperação e preseniação do meio ambiente; 

X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização, eficiência, efetividade e 
eficácia. 

Parágraro Único - na elaboração do projeto de lei do PPA (plano plurianual) e da proposta 

orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei a 

fim de compatibili,.ar o despesas orçadas com a receita estimada, de fonna a assegurar o equilíbrio das 

contas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite à programação de 
despesa. 

CAPÍTULO IH 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAME TO DO MUNICIPIO 

SEÇÃO! 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual do município de Coivaras relativo ao exeicício financeiro de 

2020, obedecerá às diretrizes gerais e espec!ficas de que trata este capítulo, consubstanciadas no texto desta. 

lei. 

Art. 4°. Os ,atores da recei ta e da despesa serão orçados com base nos seguintes fatores: 
L Execuçilo orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativo lil - metas fiscais atuais. 

comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores); 
Il. Arrecadação efetiva dos mtimos três exeicfcios, bem como o componamento da arrecadação no 

primeiro quadrimestre de 2020, considerando-se, ainda. a tendência para os quadrimestres 

seguintes; 

III. 

IV. 
V. 

Alterações na legi slação tributária (Demonstrativo V□ -estimativa e compensação da renúncia 
de receita); 

Expansão ou economia nos seniiços púbLicos realizados pela municipalidade; 
Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos con, base na análise da 

conjuntura econômica do país e da polltica fiscal do governo federal; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


